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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 168 do CTB, “TRANSPORTAR CRIANÇAS EM VEÍCULO 
AUTOMOTOR SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESPECIAIS ESTABELICIDAS NO 
CTB”. Ausência de prova. Meras Arguições. Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário através de procurador, em decorrência de infração de trânsito prevista no art. 168 do CTB: “TRANSPORTAR CRIANÇAS EM VEÍCULO AUTOMOTOR 
SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESPECIAIS ESTABELICIDAS NO CTB.” lavrada no AIT nº E284006904 em 23/04/2022, na Rodovia BA 001 KM 554  ENTR BR 367 
(B)(P/VALE VERDE) – ENTR BA 986 cidade de PORTO SEGURO. 

 É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses legais da 
Recorrente, e evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois o AIT é subsistente e regular, sendo respeitado o lapso temporal  de 30 (trinta) dias 
entre a lavratura do auto de infração de trânsito e a expedição da NAI – Notificação de Autuação de Infração de Trânsito, visto  que  o Recorrente  teve a notificação expedida em 10/05/2022, 
cumprindo assim o que preconiza o art. 281,II do CTB. 

 
Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente preenchidos em conformidade como regula o artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro 
dado necessário a garantir a subsistência do AIT.  
 
Quanto a arguição da ausência de abordagem, trata-se, portanto, de infração registrada por meio de fiscalização eletrônica da rodovia, o que torna desnecessária a abordagem física do  agente 
autuador, conforme corrobora o Art. 280 §2 do CTB, a saber:   
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
 
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico  ou por equipamento audiovisual, 
reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. 

 
 
O AIT está preenchido corretamente, onde o agente registra que a Criança foi transportada no colo do adulto no banco do carona da frente.  Desta forma, o que resta incólume, portanto, é o Auto de 
Infração, que não foi contrariado pelo Recorrente face às argumentações de ordem puramente fática de seu apelo, o que não consegue convencer este Julgador, restando inócua a tentativa de 
impugnação do ato administrativo praticado, pois a Fé de Ofício tão sobejamente já arrogada em farta Doutrina e Jurisprudência, embora “ juris tantum”, aqui, em estrito amparo ao labor Administrativo, 
além de defender e proteger vidas, quando da prática das infrações apontadas, como a de natureza média que é o caso dos autos, encontra esteio nos Princípios Administrativos da Legalidade, 
impessoalidade, moralidade e eficiência, pois que atua, de forma inequívoca, na transparência categórica da aferição da atuação infracional que deu causa o Recorrente. 
 

É de frisar, portanto, que não houve qualquer ilegalidade cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações do Recorren te restam como equivocadas, e encontram espaço apenas no seu 
anseio de ter o AIT – Auto de Infração de Trânsito arquivado, entretanto, não há qualquer mácula que desfigure a atuação Estatal, como aqui demonstrado.   

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais da Recorrente, quando, desta forma e pelos motivos acima expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso 
interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº E284006904 válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, dando-o por IMPROVIDO, julgando como inquestionável o Auto de 
Infração E284006904 válido, mantendo-se a responsabilidade de ADAO SILVA LUCAS     pelas razões de direito aqui expostas. 

  

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 

representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

 
Sala das Sessões da JARI, 07 de Novembro de  2023.  
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